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PUBLICADO DOM 05/03/2004 
 
 
PARECER Nº 0051/04, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PL 911/03. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria dos Vereadores Ricardo Montoro, Carlos Neder, 
João Antonio, José Nogueira, José Olímpio e William Woo, que visa denominar Praça 
Arquiteto Barry Parker a área inominada na confluência das Ruas Itajubá, Itatinga e 
Monsenhor Alberto Pequeno, no bairro do Pacaembu. 
A presente propositura encontra amparo nos arts. 13, inciso I, e 70, inciso XI, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Assim sendo, somos 
PELA LEGALIDADE 
No mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Educação, Cultura e Esportes, reconhecem o relevante interesse público da 
propositura. 
Favorável, portanto, o parecer. 
No que tange aos aspectos financeiros do projeto, nada há que se lhe oponha, uma 
vez que as despesas decorrentes da aplicação da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Sala das Comissões Reunidas, em 02/03/04. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Alcides Amazonas 
Antonio Paes – Baratão 
Jooji Hato 
Laurindo 
Wadih Mutran 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Atílio Francisco 
J. F. Zelão 
José Olímpio 
Toninho Paiva 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Beto Custódio 
Carlos Giannazi 
Domingos Dissei 
Tita Dias 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Antonio Carlos Rodrigues 
Cláudio Fonseca 
João Antonio 
Odilon Guedes 
Paulo Frange 
Salim Curiati 
 
 
PUBLICADO DOM 25/03/2004 
 
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução nº 2, de 26 
de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para o projeto abaixo 
relacionado: 
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PARECER Nº 51/2004, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PL 911/03. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria dos Vereadores Ricardo Montoro, Carlos Neder, 
João Antônio, José Nogueira, José Olímpio e William Woo, que visa denominar Praça 
Arquiteto Barry Parker a área inominada na confluência das Ruas Itajubá, Itatinga e 
Monsenhor Alberto Pequeno, no bairro do Pacaembu. 
A presente proposta encontra amparo nos arts. 13, inciso I, e 70, inciso XI, parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Assim sendo, somos  
PELA LEGALIDADE. 
No mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Educação Cultura e Esportes, reconhecem o relevante interesse público da propositura. 
Favorável, portanto, o parecer. 
No que tange aos aspectos financeiros do projeto, nada há que se lhe oponha, uma 
vez que as despesas decorrentes da aplicação da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Sala das Comissões Reunidas, em 02/03/04. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Alcides Amazonas 
Antonio Paes - Baratão 
Jooji Hato 
Laurindo 
Wadih Mutran 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Atílio Francisco 
J. F. Zelão 
José Olímpio 
Toninho Paiva 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Beto Custódio 
Carlos Gianazzi 
Claudio Fonseca 
Domingos Dissei 
Tita Dias 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Antonio Carlos Rodrigues 
João Antonio 
Odilon Guedes 
Paulo Frange 
Salim Curiati 
 
OBS. Parecer republicado no DOM em 06/04/2004 
 
SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR 
SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES 
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO: 
Fica cancelada a publicação havida do Diário Oficial do Município em 06/04/04, página 
53, coluna 3, referente à abertura de prazo ao PL 911/03, face já ter sido efetuada a 
publicação de abertura de prazo em 25/03/04, página 142, coluna 1. 


